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ERRATA N. 01
AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2016
O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, neste ato representado pelo Pregoeiro, designado pela Portaria n. 155/2015 – CG/CBMGO, torna público para conhecimento dos interessados, referente ao Pregão Eletrônico n. 018/2016, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OPERACIONAIS PARA SERVIÇO DE EMERGÊNCIAS COM PRODUTOS PERIGOSOS que está disponível na internet nos seguintes endereços: site www.comprasnet.go.gov.br, link Busca por Licitações e www.bombeiros.go.gov.br, link Serviços - Licitações – Editais em aberto, a seguinte ERRATA: 

1 – Devido à mudança de exercício financeiro, e para uma ordenação cronológica correta dos procedimentos licitatórios realizados dentro do presente ano, foi alterada a numeração deste procedimento de modo que, em todo edital:
Onde se lê:
- PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2016.
Leia-se:

- PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2017. 
2 – As especificações do item 1 do lote IV constante do ANEXO A do Edital, passam a vigorar com a seguinte redação:
LOTE IV

Item 1 - Detector de gases e identificação do limite de explosividade 

1. Descrição técnica: 

1.1. O instrumento deverá ser um dispositivo que pode ser operado com apenas uma das mãos. O peso do instrumento deverá ser inferior a 780g. O instrumento não deverá possuir volume maior que 1000 cm3. Deverá possuir grau de proteção de ingresso de no mínimo IP65. Possuir uma bomba com sonda (ponteira de teste) e mangueira que atinjam até  30 metros de extensão.

1.2. O visor do instrumento deverá estar instalado em sua parte frontal. Deverá ser uma tela com dimensões suficientes para fornecer leituras de todos os gases monitorados.

1.3. O estojo para armazenamento deverá ser fabricado em plástico ABS com espuma moldada na parte interna.

1.4. O status da bateria e da bomba deverão ser mostrados através de ícones.

1.5. O instrumento deverá possuir luz de fundo para visualização em áreas de pouca luz, com um timer configurável para preservar a vida da bateria. Também deverá ser possível configurar a luz de fundo para que a mesma fique sempre acesa. O monitor deverá ser capaz de exibir a leitura do gás combustível como 1% LEL ou 0-100% CH4 por volume.

1.6. A operação do instrumento deverá ser feita por no máximo três botões, para que o uso do instrumento seja o mais simples possível.

1.7. O acesso aos dados registrados deverá ser simples e fácil, com disponibilidade para download em PCs com sistema operacional Windows através do infravermelho.

1.8. Deve ser capaz de monitorar O2, CO, H2S e gases combustíveis, devendo estar disponível em configurações permitindo aos usuários monitorar os gases simultaneamente.

1.9. O instrumento deverá ser capaz de fazer o monitoramento nos seguintes intervalos:
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Combustivel, COMB 0100% 19LEL
Oxigénio,0, 030%vol. 0.1%vol
Monéxido de carbono, CO 02000ppm  1ppm
Géssulfdrico, H,S 0200ppm 1ppm
Di6ido de enxofte, SO, 020ppm 01ppm
Cloro, I 020ppm 01ppm
Amonia, NH, 0100 ppm 1ppm
Diéxido de nitrogénib, NO, 020 ppm 05ppm
Di6ido decloro, CLO, 01ppm 001 ppm
Fosfina, PH, 05ppm 01ppm
Claneto de hidrogénio, HCN 030ppm 01ppm
Di6ido de carbono, O, 010%vol.  001%vol.
Butano, CH,, 025%vol.  001%vol.
Metano, CH, 0106wl Tvol.

Propano, C:H, 0100%vol.  1%vol.





Gás Faixa Resolução

1.10. O instrumento deverá: possuir algum recurso para prevenir desligamento acidental. Ser configurável para realizar a calibração automática de zero quando é ligado, sem interações do usuário; possuir algum recurso para prevenir a calibração involuntária de zero em condições ambientais potencialmente perigosas.

1.11. Quando ligado, o instrumento deverá: fornecer informações de data e hora, sem interações do usuário; fornecer informações sobre a quantidade de dias até a próxima calibração, sem interações do usuário. O período deste recurso deverá poder ser configurado pelo usuário;

1.12. O instrumento deverá possuir um botão para ligar o equipamento, fornecer algum sinal visual no seu visor e um sinal sonoro configurável para confirmar que o equipamento está funcionando. Deverá possuir sensor de ausência de movimento e indicador de vida do sensor no display digital ou poderá ser acompanhado separadamente um sensor de ausência de movimento.

1.13. O instrumento deverá resistir a quedas, portanto o invólucro de revestimento deverá ser emborrachado resistente; ter seleção de idiomas de interface incluindo opção em português; registro de dados e armazenagem de no mínimo 200 eventos; Set up com proteção por senha e bomba de sucção automática para amostragem remota do ambiente; operar no mínimo em ambientes com temperaturas entre -10 a 50° C; fornecer algum sinal visual, para informar a condição da bomba.

1.14. Durante a sequência de inicialização, o instrumento deverá exibir os alarmes STEL e TWA. Leituras de pico deverão estar disponíveis a critério do usuário.

1.15. O instrumento deverá ser configurável unicamente via PC, para prevenir violações do usuário.

1.16. O instrumento deverá ser capaz de medir agentes tóxicos em PPM, combustíveis em % LEL ou % CH4, e o oxigênio deverá ser exibido em % de volume.

1.17. O instrumento deverá possuir uma barra luminosa dupla de alarmes, sendo que a luz de fundo do visor deverá ser acionada durante os alarmes.

1.18. O som do alarme deverá ser no mínimo 95 dB.

1.19. O instrumento deverá incluir um alarme tátil de alta vibração padrão.

1.20. O sensor de oxigênio deverá gerar um alarme sonoro, visual e vibratório para falta e enriquecimento de oxigênio.

1.21. Os pontos de ajuste dos alarmes deverão ser configuráveis pelo usuário, via software.

1.22. O bloqueio dos alarmes deverá ser configurável pelo usuário, via software.

1.23. O instrumento deverá incluir um alarme visual, sonoro e vibratório de bateria fraca, com um aviso deda bateria fraca, para que o usuário se dirija a uma área segura.

1.24. O instrumento deverá funcionar por pelo menos 12 horas. O tempo de recarga não deverá ser superior a 6 horas.

1.25. O instrumento deverá ser equipado com uma bateria de íons de lítio recarregável e alcalina opcional.

1.26. O instrumento deverá possuir um ícone, representando de forma gráfica, o tempo estimado de funcionamento do equipamento.

1.27. O instrumento deverá possuir um carregador bivolt.

1.28. O instrumento deverá possuir um ícone representando o estado da carga o instrumento deverá indicar quando a carga estiver completa.

1.29. Não deverá ser necessário ferramentas especiais para calibração do instrumento, além de adaptador de calibração, cilindro de gás de calibração, tubo e regulador;

1.30. O administrador deverá poder configurar uma senha para que o usuário possa ter acesso à função de calibração do instrumento;

1.31. A calibração deverá ser iniciada de forma simples e fácil, preferencialmente através do acionamento de um único botão;

1.32. O gás de calibração deverá ser oferecido em um cilindro com uma configuração de 4 gases (combustíveis, oxigênio, monóxido de carbono e sulfeto de hidrogênio), o Kit composto de cilindro de calibração para 4 gases de 58 litros, mangueira de tygon, regulador de vazão e maleta de transporte;

1.33. O instrumento deverá ser compatível com uma estação de teste funcional (bump test), para que seu desempenho possa ser verificado.

1.34. Cada detector deverá vir com caixa de transporte, possuindo a mesma espaço para a bomba com a ponteira de teste. 

1.35. Caixa de transporte rígida.

2. A Contratada deverá ainda ministrar treinamento para 20 militares nas dependências do Contratante, no prazo máximo de até 10 dias contados da entrega do produto. 

3. Apresentar Certificado de conformidade conforme Portaria INMETRO n.º 83 de 03/04/2006.

4. Garantia contra defeitos de fábrica por no mínimo 3 (três) anos.

5.  Apresentar Certificado de Calibração RBC Inmetro.

6. O Equipamento deverá possuir manual com a rotina de manutenção em Português.

3 – As demais regras do edital permanecem inalteradas.
4 – No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos telefones: (62) 3201-6386 ou pelo e-mail: cbmgo.comprascal@gmail.com.

Goiânia, 19 de janeiro de 2017. 

Márcio Ferreira MAGALHÃES – 2º TEN QOC
Pregoeiro/ CBMGO
*O original deste documento encontra-se assinado e arquivado nesse Departamento, bem como acostado aos autos.
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